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SAÚDE

TRADIÇÃO E FÉ

A cidade deu início, dia 6, às celebrações do Natal Luzes de Cataguases com um 
emocionante cortejo pelas vias centrais da cidade, marcando de forma especial o período 
cristão que celebra o nascimento do Menino Jesus. No domingo, dia 7, a festa seguiu na 
Chácara Dona Catarina, que recebeu mais de 3.500 crianças da Rede Municipal de Ensino, 
da Casa da Criança e do Adolescente, do Laços, da APAE e do Educandário. Os pequenos 
aproveitaram brinquedos infláveis, passeio no Trio Turbo, no Trenzinho e receberam 
lanches gratuitos em uma manhã cheia de alegria.

Na segunda-feira, dia 8, o espaço sediou o Encontro de Fé e Tradição, com a emocionante 
Montagem do Presépio realizada pela Folia de Reis União dos Amigos, levando música, 
espiritualidade e cultura ao público. Já na quinta-feira, dia 11, o Centro Cultural Humberto 
Mauro recebeu a belíssima cantata “Uma Oração no Natal”, apresentada pelo Coral 
Wesleyana de Cataguases, outra ação do Natal Luzes de Cataguases. A partir de amanhã, 
dia 15, até o dia 23, sempre das 17h às 20h, a Casa do Papai Noel estará aberta na Chácara 
Dona Catarina, recebendo visitantes e turistas que passam pela cidade para vivenciar 
momentos de encanto e convivência.

A secretária de Cultura e Turismo, Rosângela Moreira, destacou a importância das ações. 
“É uma alegria enorme ver o Natal Luzes de Cataguases ganhar vida com tantas atividades 
especiais: o cortejo, a Vila do Papai Noel, a montagem do presépio com a Folia de Reis 
e a emocionante cantata da Igreja Wesleyana. Cada ação mostra o quanto nossa cidade é 
unida, acolhedora e rica em tradição. Convido todos a visitarem a Casa do Papai Noel e 
compartilharem conosco esse momento tão especial. Conto com a presença de vocês!”, 
afirmou.

A programação completa do Natal Luzes de Cataguases está disponível nas redes 
sociais oficiais da Prefeitura: Instagram @cataguasesprefeitura e Facebook Prefeitura de 
Cataguases.

Celebrações do Natal reúnem cortejo, 
cantata e atrações para crianças

O Dia D de Mobilização Estadual contra o Aedes aegypti, evento promovido simultaneamente 
em diversas cidades de Minas Gerais no dia 29 de outubro, aconteceu em Cataguases na Chácara 
Dona Catarina e contou com a participação de estudantes da Escola Técnica Municipal Joana D’Arc, 
membros do Rotary Club, equipes da Secretaria de Saúde e diversos parceiros comunitários. A mo-
bilização teve como principal objetivo sensibilizar a população sobre a importância da prevenção e 
eliminação de criadouros do mosquito transmissor da dengue, zika e chikungunya, especialmente 
diante do aumento do risco sazonal no período chuvoso.

Na oportunidade, estudantes da Escola Técnica Municipal Joana D’Arc realizaram aferição de 
pressão arterial, promovendo cuidado e orientação em saúde ao público presente. O Rotary Club 
também participou ativamente da ação, oferecendo recreação infantil e atividades educativas, incen-
tivando a participação das crianças e de suas famílias no enfrentamento ao mosquito. A programação 
contou ainda com a presença do Vacimóvel, unidade itinerante que ofertou atualização vacinal aos 
participantes, além de tenda educativa, materiais informativos e distribuição de panfletos em diversos 
pontos da cidade pelos agentes de combate a endemias, reforçando mensagens de prevenção e boas 
práticas domiciliares.

De acordo com a coordenadora de Vigilância em Saúde, Amanda da Silva Souza, a mobilização 
reforça a necessidade de ação contínua e integrada. “Combater o Aedes não é responsabilidade ex-
clusiva do poder público. É uma tarefa coletiva que exige engajamento da comunidade, vigilância 
constante e atitudes simples no dia a dia. Cada morador tem um papel fundamental na eliminação 
de criadouros e na proteção da sua família”, disse. O educador em saúde, Elcio Amaral, destacou a 
importância do trabalho educativo e do contato direto com a população. “A informação é uma ferra-
menta poderosa. Quando levamos conhecimento às pessoas, mostramos que pequenas atitudes, como 
limpar o quintal e armazenar corretamente a água, podem evitar doenças e salvar vidas”, ressaltou.

A Secretaria de Saúde informa que ações de combate ao Aedes seguirão acontecendo em todo o 
município, com mutirões de limpeza, atividades escolares, visitas domiciliares e campanhas de cons-
cientização. A orientação principal permanece a mesma: eliminar recipientes que acumulem água e 
adotar hábitos preventivos regularmente.

Dia D de Combate ao Aedes aegypti tem ações
de saúde, educação e mobilização social
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EXTRATO DE CONTRATO 037/2025
PREGÃO ELETRÔNICO 004/2025
CONTRATADA: H2T TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 58.971.574/0001-97
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 15 (Quinze) computadores desktop e seus 

componentes.
PERÍODO: 08/12/2025 a 07/12/2026.
VALOR GLOBAL: R$ 31.800,00 (Trinta e Um Mil e Oitocentos Reais)
Dotação Orçamentária:
.01 031 0001 2005 Manutenção das Atividades do Legislativo

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

LEIS- DECRETOS - PORTARIAS
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 

 

*Republicada por incorreção 

LEI complementar nº 5.163 de 04 de dezembro 2025. 
 

Art.1º – Altera dispositivos da Lei Complementar municipal de nº 4.888 

de 29 de setembro de 2022 – Código Tributário Municipal, que passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 26 A concessão de isenções apoiar-se-á sempre em 
fortes razões de ordem pública ou interesse do Município; não 
poderá ter caráter pessoal e dependerá de lei complementar. 

§3º Ficam os órgãos da administração direta do Estado de 
Minas Gerais, assim como suas autarquias e fundações, 
isentos do pagamento de todas as taxas municipais.” 

“Art. 79 Omissis 

Parágrafo Único. Os programas de Recuperação Fiscal 
deverão guardar interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
instituição.” 

“Art. 117 omissis 

§ 5º revogado” 

“Art. 177 Omissis 

§ 1º Os porões, terraços,telheiros, garagem, mezaninos e 
piscinas serão computados na área construída, observada 
redução de 70% (setenta por cento) do valor do metro 
quadrado da construção.” 

“Art 183 Omissis 

§ 1ºPara efeitos de revisão do lançamento do IPTU do 
exercício em curso, o requerimento, devidamente 
instruído,deverá ser protocolado até o último dia útil antes do 
vencimento da primeira parcela ou da cota única do IPTU 

“Art. 201 omissis 
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 Parágrafo Único. Omissis 

 I.Cegueira, inclusive monocular; 

II.Estados avançados de doença de Paget (osteíte 
deformante); 

III.Paralisia irreversível e incapacitante; 

IV.Cardiopatia grave; 

V.Esclerose; 

VI.Hanseníase; 

VII.Tuberculose ativa; 

VIII.Nefropatia grave; 

IX.Contaminação por radiação, com base em conclusão de 

medicina especializada; 

X.Síndrome de imunodeficiência adquirida; 

XI.Fibrose cística (mucoviscídose); 

XII.Doença de Parkinson; 

XIII.Neoplasia maligna; 

XIV.Espondiloartrose anquilosante; 

XV.Hepatopatia grave; 

XVI.Alienação Mental.” 

“Art. 275 Não incluem na base de cálculo do imposto sobre 
serviços de qualquer natureza, o valor dos materiais 
produzidos pelo prestador dos serviços fora do local de 
prestação e sujeitas ao ICMS previstos nos itens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, desde que integrem permanentemente a 
obra.” 

 

“Art. 277 Para dedução prevista no art. 275, deveráo 
contribuinte apresentar previamente a documentação fisco-

ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - Processo nº 0026345-02.2017.8.13.0153- O MM 
Juiz de Direito em Substituição da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dr. Reinaldo Daniel Moreira, em pleno 
exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento que por este meio INTIMA o executado LUIZ SÉRGIO VIEIRA DE CASTRO, portador  do CPF nº0 
008.285.136-00,  que se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido, do cumprimento do bloqueio de ativo 
financeiro de sua titularidade junto ao Banco Bradesco S/A, no valor de R$2.878,01 (dois mil, oitocentos e setenta e 
oito reais e um centavo), podendo, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar que as quantias bloqueadas são impenho-
ráveis, ou remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (art854,§2º e §3º). E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal 
e afixado no átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por 
perfeita esta intimação. Cataguases, data da assinatura eletrônica. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de 
Secretaria, o subscrevo. Reinaldo Daniel Moreira -  Juiz de Direito em Substituição na 2ª Vara Cível

.4.4.90.52.00.00.00.00.0000-Equipamentos e Material Permanente
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21.
Publique-se
Cataguases, 08 de Dezembro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 038/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 003/2025
CONTRATADA: TEIFER ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 53.107.946/0001-18
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia elétrica especializada para execução dos serviços de desmonta-

gem, retirada, armazenamento e retorno dos componentes de subestação aérea de 112,5kVA em 22kV.
PERÍODO: 11/12/2025 a 10/12/2026.
VALOR GLOBAL: R$ 16.323,30 (Dezesseis Mil Trezentos e Vinte e Três Reais e Trinta Centavos)
Dotação Orçamentária:
.Construção Ampliação e Reforma da Sede do Legislativo 4.4.90.51.00.00.00.00.0000 - Obras e instalações.
.01 031 0001 2005 Manutenção das Atividades do Legislativo
339039000000 0017 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21.
Publique-se

Cataguases, 11 de Dezembro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira

Presidente
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                   PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
 Parágrafo Único. Omissis 

 I.Cegueira, inclusive monocular; 

II.Estados avançados de doença de Paget (osteíte 
deformante); 

III.Paralisia irreversível e incapacitante; 

IV.Cardiopatia grave; 

V.Esclerose; 

VI.Hanseníase; 

VII.Tuberculose ativa; 

VIII.Nefropatia grave; 

IX.Contaminação por radiação, com base em conclusão de 

medicina especializada; 

X.Síndrome de imunodeficiência adquirida; 

XI.Fibrose cística (mucoviscídose); 

XII.Doença de Parkinson; 

XIII.Neoplasia maligna; 

XIV.Espondiloartrose anquilosante; 

XV.Hepatopatia grave; 

XVI.Alienação Mental.” 

“Art. 275 Não incluem na base de cálculo do imposto sobre 
serviços de qualquer natureza, o valor dos materiais 
produzidos pelo prestador dos serviços fora do local de 
prestação e sujeitas ao ICMS previstos nos itens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, desde que integrem permanentemente a 
obra.” 

 

“Art. 277 Para dedução prevista no art. 275, deveráo 
contribuinte apresentar previamente a documentação fisco-

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
contábil à Secretaria Municipal de Fazenda e obter o 
deferimento desta”. 

 
 
Art.2º – Fica modificada a tabela II do anexo III – Taxas, Tabelas I e II 

do Código Tributário Municipal. 
 

 
TABELA II - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

 

TAXA DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 

N° DE 
ORDEM 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DA UFM 
AO ANO 

 

1 COMÉRCIO UNIDADE DA UFM 
AO ANO 

 

Estabelecimentos comerciais, escritórios, lojas, 

prestadores de serviços e atividades similares, não 

listados em outros itens da tabela, enquadrados 

conforme áreas efetivamente utilizadas: 

  

Domicílio Fiscal 0,50 UFM  

Até 50 m² 0,70 UFM  

De 51 a 100 m² 0,90 UFM  

De 101 a 250 m² 1,40 UFM  

Acima de 250 m² 2,00 UFM  

2 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS Unidade da UFM ao 
ano 

 

Agências bancárias 6 UFM  

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
Caixas Eletrônicos (por unidade) 1 UFM  

Cooperativa de crédito 5 UFM  

Factoring, Agenciamento e intermediação de 

negócios em geral e similares 

3 UFM  

15 Motorista auxiliar de táxi 0,5 UFM  

17  Concessionárias de serviços públicos de distribuição 

de energia, água e comunicação.  

5 UFM  

20 Correios 3 UFM  

23 MERCADOS E SUPERMERCADOS 

Estabelecimentos, por metro quadrado de áreas 

efetivamente utilizadas 

Unidade da UFM ao 
ano 

 

Até 50 m² 1 UFM  

De 51 a 150 m² 2 UFM  

De 151 a 300 m² 3 UFM  

De 301 a 1000 m² 4 UFM  

Acima de 1000 m² 5 UFM  

24 INDÚSTRIAS  METRAGEM DA 
EMPRESA - Unidade 
da UFM ao ano 

 

Até 300 m² 1 UFM  

De 301 m² a 1.000 m² 2 UFM  

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
De 1.001 m² a 3.000 m² 3 UFM  

Acima de 3.000 m² 4 UFM pelos 

primeiros 3.000 m² e 

0,5 UFM a cada 1.000 

m² excedentes.   

 

 

Art.3º – Fica modificada a tabela VIII do anexo III – Taxas de ocupação 

de bens de domínio público. 

TABELA VIII – TAXA DE OCUPAÇÃO DE BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 
 

 

ESPECIFICAÇÃO 

Valor em Unidades Fiscais do 

Município - UFM 

DIA MÊS ANO 

1 – NA FEIRA DE ARTESANATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

a) Barracas (modelo da Prefeitura) Não se 

aplica 

0,042 UFM Não se 

aplica 

b) Barracas de alimentação (modelo 

da Prefeitura) 

Não se 

aplica 

0,0521 

UFM 

Não se 

aplica 

2- COMÉRCIO AMBULANTE 

c) Barraca desmontável e tabuleiro 0,25 UFM 1,0 UFM 3,0 UFM 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
De 1.001 m² a 3.000 m² 3 UFM  

Acima de 3.000 m² 4 UFM pelos 

primeiros 3.000 m² e 

0,5 UFM a cada 1.000 

m² excedentes.   

 

 

Art.3º – Fica modificada a tabela VIII do anexo III – Taxas de ocupação 

de bens de domínio público. 

TABELA VIII – TAXA DE OCUPAÇÃO DE BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 
 

 

ESPECIFICAÇÃO 

Valor em Unidades Fiscais do 

Município - UFM 

DIA MÊS ANO 

1 – NA FEIRA DE ARTESANATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

a) Barracas (modelo da Prefeitura) Não se 

aplica 

0,042 UFM Não se 

aplica 

b) Barracas de alimentação (modelo 

da Prefeitura) 

Não se 

aplica 

0,0521 

UFM 

Não se 

aplica 

2- COMÉRCIO AMBULANTE 

c) Barraca desmontável e tabuleiro 0,25 UFM 1,0 UFM 3,0 UFM 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
d) Carrinho para venda de pequenos 

lanches, frutas, verduras ou 

legumes 

0,15 UFM 0,5 UFM 1,5 UFM 

e) Outros ambulantes 0,25 UFM 1,0 UFM 3,0 UFM 

3 - DEMAIS OCUPAÇÕES 

f) Mesas por unidade Não se 

aplica 

0,021 UFM Não se 

aplica 

g) Outdoor  0,50 UFM 1,0 UFM 3,0 UFM 

h) Espaço ocupado por circos, 

parques de diversões, rodeios, 

shows e similares, em locais 

designados pelo Município, por 

prazo e a critério deste. 

0,10 UFM 1,0 UFM Não se 

aplica 

i) Espaço ocupado por carros 

alegóricos, trens da alegria, em 

locais designados pelo Município, 

por prazo e a critério deste, por 

veículo.  

0,10 UFM 1,0 UFM 5,0 UFM 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
j) Espaço ocupado por trailers, 

veículos automotores e similares, 

em locais designados pela 

Prefeitura, por prazo e a critério 

desta,  por veículo.  

0,33 UFM Não se 

aplica 

6,0 UFM 

k) Bancas de revista 0,05 UFM Não se 

aplica 

0,5 UFM 

l) Táxi Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

2,5 UFM 

m) Mototáxi Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

1,5 UFM 

n) Brinquedo inflável, cama elástica 

e demais brinquedos para lazer 

0,08 UFM 0,5 UFM 2 UFM 

o) Parklets Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

2 UFM 

 

Nos distritos, a Taxa de Ocupação de Bens de Domínio Público sofrerá 
isenção parcial de 50%.  

Art.4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

José Henriques 
Prefeito 

DECRETO Nº 6.184/2025

INSTITUI E REGULAMENTA O “CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS” (PÚBLICO-PRIVADAS E CONCES-
SÕES) DO MUNICÍPIO DE - CGP.

O Prefeito do Município de Cataguases, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e CONSIDE-
RANDO a Lei Federal nº 11.079/2004,

DECRETA
       Art.1º - Fica instituído o Conselho Gestor de Parcerias (Público-Privada e Concessões) – CGP, do Município de Catagua-

ses, composto pelos seguintes membros:
I. José Henriques Peixoto Parreiras - Chefe do Poder Executivo;
II. Rosângela Moreira Lima Costa - Secretária de Cultura e Turismo;
III. Daniel Renault de Castro - Secretário de Administração;
IV. Tiago Rodrigues de Souza Reis - Secretário de Fazenda;
V. Gustavo Ferraz Castro - Membro da Procuradoria Jurídica Municipal;
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§ 1º      A participação no Conselho não será remunerada, sendo considerado serviço público os trabalhos desenvolvidos pelos 
membros ora nomeados.

§2º       O Presidente do Conselho será o Chefe do Poder Executivo.
§3º       As deliberações dos membros do Conselho serão tomadas por maioria simples dos votos.
       Art.2º - Caberá ao Conselho Receber, analisar e aprovar os Estudos de Viabilidade Técnica, Econômico-financeiro, Jurídica 

e Ambiental, e suas respectivas vantajosidades, para projetos de Parceria Público-Privada e Concessões Públicas do Município, 
quais sejam:

I. Autorizar a Modelagem Licitatória e Contratual da Concorrência;
II. Publicar e divulgar o cronograma de datas para Consulta Pública e Audiência Pública (se necessário);
III. Acompanhar o desenvolvimento dos projetos na fase pré-licitatória, garantindo a legalidade e a eficiência durante o pro-

cesso;
IV. Publicar as Atas de Reuniões Ordinárias e suas respectivas deliberações no Portal da Transparência;
V. Publicar o Relatório Final da Fase de Consulta Pública, com as contribuições apresentadas pela Sociedade Civil e Potenciais 

Licitantes e as eventualmente aproveitadas pelo CGP que será objeto de adequação à modelagem;
VI. Remeter autos à Procuradoria Jurídica do Município para Parecer Jurídico recomendando a publicação da concorrência 

para seleção do parceiro privado;
VII. Remeter os autos ao Chefe do Poder Executivo para Autorização da Licitação;
VIII. Remeter os autos à Comissão de Licitação, e encerrá-los.
       Art.3º - Ao membro do Conselho é vedado valer-se de informação sobre o projeto e o processo da parceria para obter 

vantagem, para si ou para outrem, sob pena de sofrer as medidas legais cabíveis.
       Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de dezembro de 2025. 

José Henriques
Prefeito 

DECRETO Nº 6.185/2025
“Autoriza o uso de Bandeira-2 pelos Permissionários do Serviço Público de Táxi no  âmbito do Municipio de Cataguases 

MG”.

José Henriques, Prefeito de Cataguases MG, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 85, inciso I, alinea i da Lei Orgânica 
Municipal;

Considerando o período de festividades Natalina e de Ano Novo, e as necessidades de propiciar complementação de renda aos 
Permissionários do Serviço Público de Táxi no municipio de Cataguases;

DECRETA
      Art.1º – Fica autorizado aos permissionários do Serviço Público de Táxi o uso de “Bandeira 2” no âmbito do Municipio de 

Cataguases MG a partir das 06:00 horas do dia 01 de dezembro de 2025 às 24:00 horas do dia 31 de dezembro de 2025.

      Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de dezembro de 2025.

José Henriques
Prefeito

PORTARIA Nº 1025/2025

Mantém Afastamento Preventivo De Servidor Público De Suas Funções Enquanto Durar Processo Administrativo Discipli-
nar Instaurado Em Seu Desfavor.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, com fundamento no artigo 147 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e tendo em vista as razões apresentadas pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2025, 
instaurado através da Portaria nº 631/2025.

RESOLVE                
Art.1º Prorrogar o afastamento da servidora M.F.P.G do exercício do respectivo cargo público, pelo prazo de mais 60 (sessen-

ta) dias, úteis, sem prejuízo da remuneração, a fim de que, como acusado, não venha a influir na apuração dos fatos objeto do 
processo em referência.

Art.2º A servidora afastada deverá permanecer à disposição da Comissão Processante, no período acima consignado, e deverá 
indicar endereço, telefone e outros meios de contato suficientes para que possa ser encontrado.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos 08 de dezembro de 2025.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 1026/2025

Institui o Processo Administrativo Disciplinar nº 015/2025 em face da servidora A.M.F.C.R, destinado a apurar os fatos cons-
tantes no Ofício RH nº 688/2025 e a eventual responsabilidade funcional, em conformidade com a Lei Municipal nº 4.879/2022.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO o Ofício RH nº 688/2026, que informa que a servidora A.M.F.C.R, ocupante do cargo de PEB II – Portu-
guês, encontra-se em licença sem vencimento desde 1º de abril de 2022;

CONSIDERANDO que o prazo da licença se encerrou em 1º de abril de 2025, não tendo a servidora se apresentado para 
reassumir suas funções, tampouco apresentado justificativa para sua ausência, configurando possível abandono de cargo, nos 
termos da legislação vigente;

CONSIDERANDO que a ausência injustificada compromete o regular funcionamento do serviço público e atenta contra os 
deveres funcionais previstos no Estatuto dos Servidores Públicos e Plano de Cargos e Salários;

CONSIDERANDO que a ausência da servidora tem causado prejuízos ao serviço público municipal;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 26 da Lei Municipal nº 4.879/2022, que estabelece que configura abandono de cargo 

a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos;
CONSIDERANDO o artigo 11, X, da Lei Municipal nº 4.879/2022, que estabelece, dentre outros deveres, a obrigação de o 

servidor ser assíduo e pontual ao serviço;
CONSIDERANDO, finalmente, que cabe ao administrador que tiver ciência da irregularidade no serviço público a OBRIGA-

TORIEDADE de promover a apuração dos fatos mediante sindicância ou processo administrativo;
CONSIDERANDO que o Processo Administrativo visa apurar a responsabilidade da servidora, e deve prezar pela observância 

dos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa, publicidade e demais princípio que norteiam o Direito Admi-
nistrativo.

RESOLVE:
      Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em face da 

servidora AM.F.C.R, a fim de que seja averiguado o atos a ela imputados, concedendo a ampla defesa no devido processo legal, 
bem como a aplicação da pena cabível, se for o caso, conforme documentos acostados nos autos.

      Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a presidência 
do primeiro:

I-	 MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA DE ALMEIDA - PRESIDENTE
II-	 ROBERTO GUIMARÃES - SECRETÁRIO
III-	 CECÍLIA MARQUES VALVERDE – MEMBRO

      Art.3º Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto 
na Lei Municipal nº 4.879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e Lei nº 

12.846/2013 e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:      
I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com AR (aviso 

de recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados de forma contínua, salvo disposição legal específica
      
      Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da 

publicação desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
      Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 1027, DE 10  DE DEZEMBRO DE 2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 004/2024 - HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - 

ARQUIVAMENTO

O Prefeito, no uso de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 
8.420, de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, considerando as provas carreadas ao 
processo, com atenção ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório; o Chefe do Executivo nos usa de suas atribui-
ções, HOMOLOGA a decisão de fls. 197/198 e DETERMINA pelo ARQUIVAMENTO do presente processo sem a imposição 
de penalidades devido a extrapolação do prazo legal para a conclusão do processo. A decisão fundamenta-se na análise do artigo 

PORTARIA Nº 1028/2025

Designa servidora para exercício da Função de Coordenação de Grupo de Trabalho.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
	 Art.1º- Fica designada para exercício da Função de Coordenação de Grupo de Trabalho – Coordenador Compras, a 

servidora JANE KELY NETO SIMÕES DOMICIANO, matrícula 153862, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, 
com lotação na Secretaria de Saúde.

	 Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2025. 

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 10 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1029/2025

Exonera servidora por aposentadoria, com fundamento na Emenda Constitucional nº103/2019.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE: 
Art.1º- Exonerar do quadro de pessoal efetivo do Município, a partir de 19/12/2025, a servidora MARCIA MARIA PEREI-

RA, matrícula 115959, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB I, com fundamento nos termos do § 14 do art. 37 da Emenda 
Constitucional nº 103/2019:

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

4º da portaria inaugural estabeleceu que: “O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da data de publicação desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual caso, se as circunstâncias o exigirem”. 
Após,certifique-se o transitado em julgado da decisão e arquive-se.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 1030/2025

Exonera servidora efetiva, a pedido.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
	 Art.1º- Fica exonerada, a pedido, a partir de 08 de dezembro de 2025, a servidora ELAINE FERRAZ RODRIGUES, 

matrícula 153945, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, com lotação na Secretaria de Saúde.

	 Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 10 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração
PORTARIA Nº 1031/2025

Exonera servidora efetiva, a pedido.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
	 Art.1º- Fica exonerada, a pedido, a partir de 08 de dezembro de 2025, a servidora MÔNIKA MIRANDA DE OLIVEI-

RA, matrícula 154087, ocupante do cargo efetivo de FONOAUDIÓLOGA, com lotação na Secretaria de Saúde.

	 Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 10 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1032/2025

Exonera servidora efetiva, a pedido.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
	 Art.1º- Fica exonerada, a pedido, a partir de 08 de dezembro de 2025, a servidora SÔNIA MARIA BATISTA PEREI-

RA, matrícula 114936, ocupante do cargo efetivo de ODONTÓLOGA, com lotação na Secretaria de Saúde.
	 Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 10 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1033/2025

Exonera servidor efetivo em razão de determinação advinda de Processo Administrativo Disciplinar - PAD.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 006/2025, a fim de averiguar ato imputado ao 
servidor público municipal E.R.F.M, nos termos da Portaria nº 687/2025;

Considerando as conclusões contidas no relatório final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar- PAD Nº 
006/2025, pelo qual recomenda pela exoneração do servidor nos termos da Lei 4879/2022;

Considerando a decisão da Autoridade competente que acolheu o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar;

RESOLVE:

	 Art.1º – Exonerar, a partir de 11 de dezembro de 2025, o servidor E.R.F.M, matrícula 150134, ocupante do cargo efe-
tivo de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, após relatório final da Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 006/2025. 

	 Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 11 de dezembro de 2025

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 1034/2025

Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado em virtude de encerramento 
da vigência contratual.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido, a partir de 09 de dezembro de 2025, por término do prazo contratual, o con-

trato de trabalho por prazo determinado celebrado com a Senhora LILIANE ANDREIA MEIRA FEIJÓ 
FERREIRA, matrícula nº 729003, ocupante do cargo/ função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com lotação na Secretaria de Administração. 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 10 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1035/2025

Torna sem efeito a publicação de rescisão de contrato de trabalho.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Tornar sem efeito a Portaria nº 1.019/2025 que autorizou a rescisão do contrato de trabalho 

do Agente Comunitário de Saúde FREDERICO CARDOSO ABRITA, publicada no diário Oficial do 
Município em 07/12/2025.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 11 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1036/2025

Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido, a partir de 17 de dezembro de 2025, o contrato de trabalho por prazo determinado do 

senhor ALEXANDRE RODRIGUES VIEIRA, matrícula 728752, ocupante do cargo de PEB II  CIÊNCIAS, com 
lotação na Secretaria de Educação.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 11 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1037/2025

Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.1º- Fica rescindido, a partir de 17 de dezembro de 2025, o contrato de trabalho por prazo deter-
minado dos (as) senhores (as) abaixo relacionados (as), ocupantes do cargo de P BII – EDUCAÇÃO 
FÍSICA, com lotação na Secretaria de Educação:

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 11 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1038/2025

Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido, a partir de 17 de dezembro de 2025, o contrato de trabalho por prazo determi-

nado dos (as) senhores (as) abaixo relacionados (as), ocupantes do cargo de PEB II – HISTÓRIA, com 
lotação na Secretaria de Educação:

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 11 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1039/2025

Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido, a partir de 17 de dezembro de 2025, o contrato de trabalho por prazo deter-

minado dos (as) senhores (as) abaixo relacionados (as), ocupantes do cargo de PEB II – INGLÊS, com 
lotação na Secretaria de Educação:

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 11 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1040/2025

Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
	 Art.1º- Fica rescindido, a partir de 17 de dezembro de 2025, o contrato de trabalho por prazo determinado 

do senhor JOAQUIM ANTÔNIO SEVERINO, matrícula 728794, ocupante do cargo de PEB II - MATEMÁTICA, 
com lotação na Secretaria de Educação.

	 Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 11 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1041/2025

Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido, a partir de 17 de dezembro de 2025, o contrato de trabalho por prazo determinado dos (as) 

senhores (as) abaixo relacionados (as), ocupantes do cargo de PEB II – PORTUGUÊS, com lotação na Secretaria 
de Educação:

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 11 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

 
 
 PREFEITURA DE CATAGUASES 

      
 

PO R T AR IA  Nº  1 03 7 / 20 25  
 

D is põ e  so b r e  a  r esc i são  d e  co n t r a to  de  
t r ab a lh o  po r  p r azo  d e t e r min ado .  

 

JOSÉ HENRIQUES, P r e f e i t o  d e  Ca t agu as e s  M G ,  no  u so  d e  s u as  
a t r i bu içõ es  l ega i s  e  n a  f o rm a  d e  su a  com p et ên c ia  p r iv a t iva  d e  qu e  t r a t a  o  
i n c i s o  X  d o  a r t i go  6 0 ,  da  L ei  O rg ân i ca  Muni c ipa l ;  
 
 

R ESO LVE :  
 
 A r t . 1 º -  F i ca  r es c i nd id o ,  a  p a r t i r  d e  1 7  d e  dez emb ro  de  20 25 ,  o  
co n t r a t o  d e  t r ab a l ho  p o r  p r az o  d e t e rmi n ad o  d o s  ( a s )  s enho r e s  ( as )  aba ix o  
r e l a c i on ad os  ( as ) ,  o cup an t e s  do  ca r go  d e  PEB  I I  –  ED U CA Ç ÃO 
FÍ S IC A ,  co m l o t ação  n a  S ecr e t a r i a  de  E du cação :  
 

N O ME  MA T RÍ CU LA  
A LE X  D E  S O U ZA C AMP OS  7 2 88 96  
A N A  M ÁRC IA  R AFA E L S P IN O LA  BA R BOS A  7 2 87 57  
A N G E LIC A  N ARC IS O G O NÇA LV E S  7 2 87 56  
G R A ZIE LE  O LIV E IR A  C U N HA  7 2 90 51  
H U G O ME IR E LLE S  7 2 88 57  
P AT R IC K  C O UT IN H O  S ILV A  7 2 87 98  
R O BER T HE NR IQ U E  A LM A D A  7 2 87 42  
R O DR IG O  R ODR IG U ES  T A VA RES  7 2 87 43  
S ILFA R M E R OS A  7 2 87 54  
T H A IS IS  J OP LIN  M AR T IN S  P AC HEC O  7 2 87 97  
 
 A r t . 2 º -  E s t a  P o r t a r i a  en t r a  em  v i go r  na  d a t a  d e  su a  p ub l i cação .  
 
G a b i n e t e  do  P r e fe i to ,   
C a t agu ase s ,  1 1  d e  d ez em b ro  d e  2 02 5 .  
 
 

 

 

 

JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito  

 
 

DANIEL RENAULT DE CASTRO 
Secretário de Administração 
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POR TA RI A Nº  1038 / 202 5  
 
 

D ispõ e  so br e  a  r es c is ão  de  co nt r a t o  de  
t r aba lho  po r  p r azo  de t e r mina do .  

 

JOSÉ HENRIQUES, Pr e fe it o  de  Ca t aguas es  MG,  no  uso  de  sua s  
a t r ibu içõ e s  le ga is  e  na  fo r ma  d e  su a  co mp et ê nc ia  p r iva t iva  d e  qu e  t r a t a  o  
inc iso  X  do  a r t igo  60 ,  da  Lei  O rgân i c a  M unic ipa l ;  
 

RESO LV E :  
 
 Ar t . 1 º -  F ic a  r es c ind ido ,  a  pa r t ir  de  17  de  de ze mbr o  de  202 5 ,  o  
co nt r a t o  de  t r aba lho  po r  p r azo  de t e r minado  do s  ( a s )  s e nho r e s  ( a s )  a ba ixo  
r e lac io na do s  ( a s ) ,  o cupa nt e s  do  ca r g o  de  PEB  I I  –  H IS TÓR IA ,  co m 
lo t aç ão  na  Secr e t a r ia  de  E duc aç ão :  
 
 

NOM E  M ATRÍ CU LA  
HE RMI NI O J OSÉ  SE XT O ALE X AN DR E  FI L HO  728750  
V ÂNI A AP ARE CI D A DE  JE SUS R OD RI GUE S  728751  
 
 
 Ar t . 2 º -  E s t a  Po r t a r ia  e nt r a  e m v igo r  na  da t a  de  su a  pu b l ic a ção .  
 
Ga b ine t e  do  P r e fe it o ,   
Ca t agu as es ,  11  d e  de ze mbr o  de  20 25 .  
 
 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito  

 

 
DANIEL RENAULT DE CASTRO  

Secretário de Administração  

 
 
 PREFEITURA DE CATAGUASES 

      
 

POR TA RI A Nº  1039 / 202 5  
 
 

D ispõ e  so br e  a  r es c is ão  de  co nt r a t o  de  
t r aba lho  po r  p r azo  de t e r mina do .  

 

JOSÉ HENRIQUES, Pr e fe it o  de  Ca t aguas es  MG,  no  uso  de  sua s  
a t r ibu içõ e s  le ga is  e  na  fo r ma  d e  su a  co mp et ê nc ia  p r iva t iva  d e  qu e  t r a t a  o  
inc iso  X  do  a r t igo  60 ,  da  Lei  O rgân i c a  M unic ipa l ;  
 
 

RESO LV E :  
 
 Ar t . 1 º -  F ic a  r es c ind ido ,  a  pa r t ir  de  17  de  de ze mbr o  de  202 5 ,  o  
co nt r a t o  de  t r aba lho  po r  p r azo  de t e r minado  do s  ( a s )  s e nho r e s  ( a s )  a ba ixo  
r e lac io na do s  ( as ) ,  o cupa nt e s  do  ca r go  de  PEB  II  –  INGL ÊS ,  co m 
lo t aç ão  na  Secr e t a r ia  de  E duc aç ão :  
 
 

NOM E  M ATRÍ CU LA  
AM AND A GUI LHE R MI N A C ARV AL H O DI AS  728755  
CE LI N A B AT I ST A M ACH ADO D O N ASCI ME NT O  728744  
CLI VI A ALVE S C RU Z O LI VE I R A  728739  
JOSI ANE  VI T URI N O FE R RE I R A  728895  
 
 
 Ar t . 2 º -  E s t a  Po r t a r ia  e nt r a  e m v igo r  na  da t a  de  su a  pu b l ic a ção .  
 
Ga b ine t e  do  P r e fe it o ,   
Ca t agu as es ,  11  d e  de ze mbr o  de  20 25 .  
 
 

 

 

 

 

 

JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito  

 

 
DANIEL RENAULT DE CASTRO  

Secretário de Administração  

 
 
 PREFEITURA DE CATAGUASES 

      
 

POR TA RI A Nº  1041 / 202 5  
 
 

D ispõ e  so br e  a  r es c is ão  de  co nt r a t o  de  
t r aba lho  po r  p r azo  de t e r mina do .  

 

JOSÉ HENRIQUES, Pr e fe it o  de  Ca t aguas es  MG,  no  uso  de  sua s  
a t r ibu içõ e s  le ga is  e  na  fo r ma  d e  su a  co mp et ê nc ia  p r iva t iva  d e  qu e  t r a t a  o  
inc iso  X  do  a r t igo  60 ,  da  Lei  O rgân i c a  M unic ipa l ;  
 
 

RESO LV E :  
 
 Ar t . 1 º -  F ic a  r es c ind ido ,  a  pa r t ir  de  17  de  de ze mbr o  de  202 5 ,  o  
co nt r a t o  de  t r aba lho  po r  p r azo  de t e r minado  do s  ( a s )  s e nho r e s  ( a s )  a ba ixo  
r e lac io na do s  ( a s ) ,  o cupa nt e s  do  c a r go  de  P EB  I I  –  PO RT UGU ÊS ,  co m 
lo t aç ão  na  Secr e t a r ia  de  E duc aç ão :  
 
 

NOME  M AT RÍ CU L A  
J AI RO AFO NSO S ABI N O  728954  
T ALI T A AP ARE CI D A DE  O.  S I L V A C ARV AL HO  728745  
 
 
 Ar t . 2 º -  E s t a  Po r t a r ia  e nt r a  e m v igo r  na  da t a  de  su a  pu b l ic a ção .  
 
 
Ga b ine t e  do  P r e fe it o ,   
Ca t agu as es ,  11  d e  de ze mbr o  de  20 25 .  
 
 

 

 

 

 

 

JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito  

 

 
DANIEL RENAULT DE CASTRO  

Secretário de Administração  

 
 
 PREFEITURA DE CATAGUASES 

      
 

POR TA RI A Nº  1042 / 202 5  
 
 

D ispõ e  so br e  a  r es c is ão  de  co nt r a t o  de  
t r aba lho  po r  p r azo  de t e r mina do .  

 

JOSÉ HENRIQUES, Pr e fe it o  de  Ca t aguas es  MG,  no  uso  de  sua s  
a t r ibu içõ e s  le ga is  e  na  fo r ma  d e  su a  co mp et ê nc ia  p r iva t iva  d e  qu e  t r a t a  o  
inc iso  X  do  a r t igo  60 ,  da  Lei  O rgân i c a  M unic ipa l ;  

 
 

RESO LV E :  
 

 
 Ar t . 1 º -  F ic a  r es c ind ido ,  a  pa r t ir  de  17  de  de ze mbr o  de  202 5 ,  o  
co nt r a t o  de  t r aba lho  po r  p r azo  de t e r minado  do s  ( a s )  s e nho r e s  ( a s )  a ba ixo  
r e lac io na do s  ( a s ) ,  o cupa nt e s  do  c a r g o  de  P ROF ESSO R D A ES COL A  
TÉ CN ICA D E E NF ERM AG EM ,  co m lo t ação  na  S ecr e t a r ia  d e  E duc aç ão :  
 
 

NOM E  M ATRÍ CU LA  
ADRI AN A ROD RI GUE S FARI A  728791  
SAB RI N A DE  ME LO CO RRE A BI AN C HI  728792  
SI LVI A M ARQUE S T E I XE I R A DE  SO UZ A  728758  

 
 Ar t . 2 º -  E s t a  Po r t a r ia  e nt r a  e m v igo r  na  da t a  de  su a  pu b l ic a ção .  
 
Ga b ine t e  do  P r e fe it o ,   
Ca t agu as es ,  11  d e  de ze mbr o  de  20 25 .  
 
 

 

 

 

 

JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito  

 

 
DANIEL RENAULT DE CASTRO  

Secretário de Administração  

PORTARIA Nº 1042/2025

Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido, a partir de 17 de dezembro de 2025, o contrato de trabalho por prazo determinado dos (as) 

senhores (as) abaixo relacionados (as), ocupantes do cargo de PROFESSOR DA ESCOLA TÉCNICA DE ENFER-
MAGEM, com lotação na Secretaria de Educação:

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 11 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1043/2025

Dispõe sobre rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 

de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
	 Art.1º- Fica rescindido, a partir de 17 de dezembro de 2025, o contrato de trabalho por 

prazo determinado dos (as) senhores (as) abaixo relacionados (as), ocupantes do cargo de PRO-
FESSOR PEB I, com lotação na Secretaria de Educação:
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Secretaria de Educação
Secretária: Marilda Matias de Souza Silva

Secretaria de Saúde
Secretário: Vinícius Franzoni Barbosa Ferreira

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 11 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1044/2025

Nomeia membros da Comissão Especial de Licitação. 

O Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 85, inciso II, “c” e, na 
forma de sua competência privativa de que tratam os incisos II e VII, do artigo 60, todos da Lei Orgânica 
Municipal, considerando ainda o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, resolve:

        Art.1º - Nomear Comissão Especial para a atuação em Processo Licitatório sob o n°: 201/2025 – 
Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços técnicos de engenharia para a ope-
ração e manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, compreendendo os 
serviços do Setor Administrativo (Contrato); Setor Comercial (Atendimento ao público, Fornecimento de 
software, leitura, emissão de fatura, cadastramento de ligações de água, pagamentos); Setor de Operação 
e Manutenção – Água e Esgoto (Conjuntos eletromecânicos, adutoras, redes e ramais de água e esgoto); 
Setor de Tratamento – Água (Captação, adução, produção, reservação e distribuição de água); e Setor de 
Tratamento – Esgoto (Coleta e tratamento final); para atender às demandas da Prefeitura do Município de 
Cataguases/MG, que será composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:

a) Tiago Rodrigues de Souza Reis - Secretaria de Fazenda;
b) Rafael Resende Nogueira - Secretaria de Meio Ambiente; 
c) Alessandro Cardoso Vieira - Secretaria de Serviços Urbanos.

        Art.2º– Compete à Comissão a análise e avaliação da qualificação técnica a serem apresentadas pela 
Licitante vencedora no referido certame, bem como avaliação dos itens indicados no Termo de Referência 
e anexos, com intuito de avaliar se o mesmo atende as exigências estipuladas.

        
        Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 11 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

  EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO EMENDA IMPOSITIVA 

  TERMO DE FOMENTO   Nº 037/2025
A Prefeitura de Cataguases-MG, por meio do Secretaria de Esportes de Cataguases,  torna pú-

blico a celebração do Termo de Fomento nº 037/2025 com a organização da sociedade civil ES-
PORTE CLUBE UNIÃO DOS PALMARES,  CNPJ nº 12.115.738/0001-83, através da Emenda 
Impositiva nº 011/2025  do Vereador Fernando Medeiros ,  cujo objeto é Início da construção do 
vestiário do Esporte Clube e aquisição de equipamentos

VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco  mil reais)
VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 05/12/2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.50.4200.00.00.00 - Ficha 952 - Centro de Custo - 17 - Funcional 

04.122.0002.2.217 - AUXÍLIOS 
DATA DE ASSINATURA: 05/12/2025
       
       Cataguases,  10 de dezembro de 2025
       
			 

				    JOSÉ HENRIQUES				  
PREFEITO DE CATAGUASES-MG
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago Rodrigues

EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2025
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 033/2025
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a todos os interessados que 

fará no dia 27 de janeiro de 2026 às 09 h na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto 
de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 201/2025 
na modalidade Concorrência Pública nº 033/2025, de forma presencial, Tipo Menor Valor Global, para contratação 
de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços técnicos de engenharia para a operação e manutenção dos 
sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, compreendendo os serviços do Setor Administrativo 
(Contrato); Setor Comercial (Atendimento ao público, Fornecimento de software, leitura, emissão de fatura, cadas-
tramento de ligações de água, pagamentos); Setor de Operação e Manutenção – Água e Esgoto (Conjuntos eletro-
mecânicos, adutoras, redes e ramais de água e esgoto); Setor de Tratamento – Água (Captação, adução, produção, 
reservação e distribuição de água); e Setor de Tratamento – Esgoto (Coleta e tratamento final); em atendimento às 
demandas da Prefeitura do Município de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 24.212.364,86
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.mg.gov.br e qualquer dúvida entrar em 

contato pelo tel: (32) 3429 2500, Ramal 153 ou através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com 
Cataguases, 11 de dezembro de 2025
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE LICITAÇÃO FRUSTRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2025
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 032/2025
UASG 984305 – 900322025
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para construção de mureta 

para transformador de 150 KVA na Praça Taquara Preta, no Município de Cataguases/MG.
Aos 03 (três) dias do mês de dezembro do ano de 2025, o Agente de Contratação nomeado, Murilo 

de Paula Abrita, declara frustrado o presente certame, em razão de que o único licitante participante não 
apresentou proposta dentro do limite do valor estimado pela Administração, impossibilitando a continui-
dade do procedimento.

Cataguases, 03 de dezembro de 2025.
José Henriques / Prefeito de Cataguases

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 01 DO TERMO DE FOMENTO Nº 017/2025

Pelo presente instrumento , de um lado ASSOCIAÇÃO  CULTURAL DE CANTO E DANÇA 
AFRO JUSTINO E SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ  nº 13.698.247/0001-75 , com sede à  Rua 
Antônio Justino nº 355,  Cataguases - MG, no ato representada por sua  representante legal, Sra. Lúcia 
Helena Diogo Dias, CPF: 998.276.706-20, doravante denominada EXECUTORA, e, de outro lado, 
o Poder Legislativo do Município de Cataguases, doravante denominado CONCEDENTE, firmam o 
presente TERMO ADITIVO ao instrumento de Emenda Impositiva nº 058/2025 do Vereador Rogério 
Filho, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e vigência da emenda im-

positiva destinada à Associação de Canto e Dança Afro Justino São Vicente, mantidas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições pactuadas no instrumento original.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência para 28 de fevereiro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais disposições previstas no instrumento original, 

bem como seus anexos.
E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma.
Cataguases, 08 de dezembro de 2025
  JOSÉ HENRIQUES					   
PREFEITO DE CATAGUASES

   EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO  Nº034/2025

A Prefeitura de Cataguases-MG, por meio do Secretaria de Saúde,  torna público a celebração do 
Termo de Fomento nº 034/2025 com a organização da sociedade civil PROJETO SUPERAÇÃO,  
CNPJ nº 51.137.911/0001-04, cujo objeto é o custeio para atender o Projeto do curso de especializa-
ção equoterapia e pagamento de profissionais de equipe multidisciplinar  da Emenda Impositiva nº 
070/2025 do Vereador Vinicius Machado, visando atender criança e adolescentes com necessidades 
especiais.

VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
VIGÊNCIA: 12/11/2025 a 12/11/2026
DATA DE ASSINATURA:12 de novembro de 2025
Cataguases, 12 de dezembro  de 2025
JOSÉ HENRIQUES				  
PREFEITO DE CATAGUASES-MG	
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EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 174/2025
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 027/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para elaboração de estudos, pro-

jeto básico e executivo de engenharia de obras e arte especial Nova Ponte de Sinimbu (realocação) na cidade de 
Cataguases-MG.

EMPRESA: PCA ENGENHARIA LTDA
Data de homologação: 08/12/2025
Valor homologado: R$ 69.958,92
Valor estimado: R$ 168.235,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 205/2025
O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado 

pelo Prefeito, o senhor José Inácio Peixoto Parreiras Henriques, e no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Art. 72, inciso VIII, da Lei Nº 14.133/2021, após análise, 
AUTORIZA o procedimento de Dispensa de Licitação, embasado no art. 75, inciso III da Lei 
Federal n° 14.133/2021 referente à contratação da empresa ACACIA COMÉRCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 03.945.035/0001-91, visando a aquisição de 
medicamentos para a Farmácia Básica da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Cata-
guases no valor total de R$ 107.330,00 (cento e sete mil, trezentos e trinta reais), tendo em vista 
que tais itens ficaram frustrados e/ou desertos nos processos licitatórios anteriores.

Cataguases (MG), 10 de dezembro de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases



Cataguases•10 Domingo,14 de dezembro de 2025



Cataguases•11 Domingo,14 de dezembro de 2025



Cataguases•12 Domingo,14 de dezembro de 2025



Cataguases•13 Domingo,14 de dezembro de 2025



Cataguases•14 Domingo,14 de dezembro de 2025



Cataguases•15 Domingo,14 de dezembro de 2025



Domingo, 14 de dezembro de 2025Cataguases•16

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

SPE EMPREENDIMENTOS RESERVA DO CIPÓ LTDA.
CNPJ/MF 15.197.308/0001-46 e NIRE 31209462511

MARCUS TADEU BARBOSA SILVA, brasileiro, divorciado, advogado, portador da cédula de identidade 
M-2620161, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n. 435.440.296-34, nascido em 26/12/1962, residente 
e domiciliado na Rua Fausto Nunes Vieira, n. 120, apto. 2102, bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG, CEP 30.320-
590;

CAMILO JOUBERT BARBOSA, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade M-26202, 
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n. 045.139.326-00, nascido em 11/04/1943, residente e domiciliado 
na Avenida Bernardo Monteiro, n. 1397, apto. 804, bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 30.150-281;

NICA PARTICIPAÇÕES E IMÓVEIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
19.965.769/0001-72, com sede na Rua João Dias Neto, 18, parte, Vila Reis, no município de Cataguases, Esta-
do de Minas Gerais, CEP 36.770-228, neste ato representada por seu sócio administrador, TÚLIO BARBOSA 
SILVA, brasileiro, economista, casado sob o regime de separação de bens, portador da cédula de identidade MG-
3291642, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n. 530.389.756-72, nascido em 14/04/1966, residente e 
domiciliado na Rua Procópio Ferreira, n. 302, bairro Horto Florestal, Cataguases/MG, CEP 36.773-458;

SIMONE BARBOSA SILVA BISSOLI, brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de identidade 
M-1.727.708, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o n. 829.938.906-20, nascida em 07/12/1964, residente 
e domiciliada na Rua Nossa Senhora das Dores, 630, Condomínio Horto Florestal, bairro Granjaria, Cataguases/
MG, CEP 36.773-450;

ALIMARDAN PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no registro de empresas sob 
o NIRE 3120621153-3, na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG), e no CNPJ/MF sob o nº 
03.347.120/0001-58, com sede na Avenida do Contorno, 2.905, sala 405, Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, 
CEP 30.110-915, neste ato representada por sua sócia administradora ELIANA DE FÁTIMA FERREIRA, brasi-
leira, divorciada, empresária, portadora da cédula de identidade 06666759-3, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita 
no CPF sob o n. 083.617.907-21, nascida em 28/05/1958, residente e domiciliada na Rua Juvenal Melo Senra, 
141, apto. 1.001, bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG, CEP 30.320-660;

ANDREIA BARBOSA SILVA BISSOLI, brasileira, solteira, administradora de empresas, portadora da car-
teira de identidade nº 12.056.671, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 795.782.416-15, nascida em 
04/04/1970, residente e domiciliada na Avenida Astolfo Dutra, nº 487, centro, Cataguases/MG, CEP 36.770-001.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SPE EMPREENDIMENTOS RESERVA DO CIPÓ LTDA., 
com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n. 3120946251-1, inscrita 
no CNPJ sob o nº 15.197.308/0001-46, com sede na Rua João Dias Neto, 18, sala 3A, Vila Reis, Cataguases/MG, 
CEP 36.770-228, decidem:

1.Reduzir o capital social em R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta mil reais), por ser excessivo 
em relação ao objeto da sociedade, com fulcro nos artigos 1.082, inciso II, e 1.084 do Código Civil (Lei Federal 
10.406/2002). Com a redução, o capital social passará de R$ 2.125.000,00 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil 
reais) para R$ 975.000,00 (novecentos e setenta e cinco mil reais).

2.O valor reduzido será restituído aos sócios, na proporção das suas quotas, conforme discriminado abaixo:
a.O sócio MARCUS TADEU BARBOSA SILVA receberá a restituição da importância de R$115.000,00 (cento 

e quinze mil reais), passando a ser proprietário de 97.500 (noventa e sete mil e quinhentas) quotas na sociedade, 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

b.O sócio CAMILO JOUBERT BARBOSA receberá a restituição da importância de R$172.500,00 (cento e 
setenta e dois mil e quinhentos reais), passando a ser proprietário de 146.250 (cento e quarenta e seis mil, duzentos 
e cinquenta) quotas na sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

c.A sócia NICA PARTICIPAÇÕES E IMÓVEIS LTDA. receberá a restituição da importância de R$287.500,00 
(duzentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), passando a ser proprietária de 243.750 (duzentos e quarenta e 
três mil, setecentos e cinquenta) quotas na sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

d.A sócia SIMONE BARBOSA SILVA BISSOLI receberá a restituição da importância de R$287.500,00 (du-
zentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), passando a ser proprietária de 243.750 (duzentos e quarenta e três 
mil, setecentos e cinquenta) quotas na sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

e.A sócia ALIMARDAN PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. receberá a restituição da im-
portância de R$172.500,00 (cento e setenta e dois mil e quinhentos reais), passando a ser proprietária de 146.250 
(cento e quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta) quotas na sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma.

f.A sócia ANDREIA BARBOSA SILVA BISSOLI receberá a restituição da importância de R$115.000,00 (cento 
e quinze mil reais), passando a ser proprietária de 97.500 (noventa e sete mil e quinhentas) quotas na sociedade, 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

Nos termos do art. 1.072, §3º, do Código Civil, o presente instrumento torna dispensável a realização de reunião 
ou assembleia para deliberação sobre as matérias discutidas.

Cataguases/MG, 03 de abril de 2025.
Marcus Tadeu Barbosa Silva					     Camilo Joubert Barbosa
Nica Participações e Imóveis Ltda.				    Simone Barbosa Silva Bissoli
Alimardan Participações e Empreendimentos Ltda.		  Andreia Barbosa Silva Bissoli

  EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital ficam convocados os empregados da empresa EGT, associados e interessados, 

para uma ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, em caráter permanente, a se realizar no dia: 
10 DE DEZEMBRO DE 2025 = 4ª feira, das 08:00 horas às 18:00 horas, na sede do Sindicato, situada 
na Avenida Coronel Antônio Augusto de Souza, 211, centro = Cataguases-MG, para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia:

01-Leitura do Edital de Convocação; 
02-Leitura e aprovação da Ata da Assembleia anterior;
03-Votação da PROPOSTA DO ACT-PLR 2025 DA EMPRESA EGT;
04-Outros assuntos correlatos.

Cataguases, 05 de dezembro de 2025.
GERALDO MAGELA BELGO

Presidente

Sindicato dos trabalhadores nas Indústrias Químicas de Cataguases

Edital de Convocação
O sindicato dos trabalhadores nas Indústrias Químicas de Cataguases, situado na Rua Nogueira 

Neves, 187, sobreloja 10, Cataguases – Minas Gerais. Pelo presente Edital, faz saber-se que no dia 
19 de janeiro de 2026, no período das 08:00 horas às 17:00 horas, na sede da entidade será realizada 
em primeira e única convocação a Eleição para composição da diretoria; Conselho fiscal e Delegados 
Representantes junto a Federação a que está filiada esta entidade, bem como seus respectivos suplentes 
para o triênio 2026/2029.

Ficando aberto o prazo de 15 dias para o registro das chapas que ocorrerão a contar da data da publi-
cação de aviso resumido neste Edital nos termos do Artigo 17, da portaria nº 3.437, de 20 de dezembro 
de 1994. O requerimento acompanhado de todos os documentos exigidos para registro, será dirigido ao 
presidente da entidade, podendo ser assinado por qualquer um dos candidatos competentes da chapa.

A secretaria da entidade funcionará no período destinado ao registro de chapas no horário de 08:00 
às 11:00 horas e de 13:00 horas  às 18:00 horas, onde se encontrará à disposição dos interessados, 
pessoas habilitadas para o atendimento, prestação de informações concernentes ao processo eleitoral, 
recebimento de documentação e fornecimento do correspondente recibo. A impugnação de candidatura 
deverá ser feita no prazo de 5 dias a contar da publicação do registro de chapas.

Em caso de empate entre chapas mais votadas, realizar-se-á nova eleição 15 dias após a primeira.
Cataguases, 12 de dezembro de 2025.

Francisco Martins da Silva
Presidente



Domingo, 14 de dezembro de 2025Cataguases•17

SERVIÇOS URBANOS

Ações pontuais melhoram 
as estradas rurais

A Prefeitura realizou recentemente ser-
viços de manutenção no trecho conhecido 
como Roda d’Água, no Distrito de Araca-
ti. No local, foram executados, por meio 
da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, serviços de drenagem de 
água pluvial ao longo de aproximadamente 
1,5 quilômetro, com foco nos pontos mais 
críticos. Essas ações integram a rotina de 
conservação das estradas rurais do muni-
cípio, incluindo desobstruções e limpeza, e 
têm como objetivo melhorar as condições 
de circulação para os usuários da via. A 
intervenção também contribui para a dura-
bilidade do leito da estrada, especialmente 
em períodos de maior incidência de chu-
vas, garantindo mais estabilidade e confor-
to para quem utiliza o trecho diariamente.

A Defesa Civil Municipal recolheu, nesta semana, animais que estavam soltos na 
Avenida Astolfo Dutra. Durante a ação, os animais passaram por chipagem, receberam 
medicação e foram devidamente identificados. Após o procedimento, eles foram devol-
vidos ao proprietário, mediante pagamento de multa.

A Prefeitura reforça que abandonar ou soltar cavalos em vias públicas é crime, con-
forme estabelece o Código de Posturas do município (Lei Municipal nº 2.600). Além de 
configurar infração, a prática coloca em risco o próprio animal, pode provocar acidentes 
no trânsito e ainda contribuir para problemas de saúde pública.

As equipes seguem monitorando diversos pontos da cidade para coibir novas ocorrên-
cias e garantir mais segurança para a população.

Defesa Civil recolhe animais soltos

EDUCAÇÃO

Alunos da rede municipal participam
do Concurso Cultural Sicoob

No dia 3 de dezembro, o Centro Cultural do Sicoob recebeu o evento de encerra-
mento do Concurso Cultural de Redação promovido pela Cooperativa, que neste 
ano abordou o tema “Diversidade que soma, cooperação que multiplica”. A ini-

ciativa mobilizou mais de 600 alunos da rede municipal, estimulando reflexões sobre a im-
portância da diversidade e do cooperativismo como ferramentas de transformação social.

Participaram do concurso estudantes das escolas municipais Dr. Astolpho Rezende, Mon-
senhor Solindo, Maria José Peloso, Enedina Prata, Manoel Dutra de Siqueira, José Soares 
Gonçalves, Professor Antônio Amaro, Boaventura Abrita, José Esteves, Lysis Brandão da 
Rocha, Manoel Pais Tiago e Flávia Dutra. Ao final, 96 alunos foram selecionados pelas 
produções que se destacaram pela qualidade, sensibilidade e profundidade das ideias apre-
sentadas — um resultado que confirma o impacto positivo do projeto no ambiente escolar.

Durante a cerimônia, alunos, professores e unidades de ensino foram homenageados pelo 
empenho e pela criatividade demonstrados ao longo do concurso. Para Gustavo Almeida, 
membro do comitê organizador, a iniciativa deixou aprendizados que vão além da sala de 
aula: “O Concurso Cultural nos aproximou da realidade das crianças de uma forma única. 
Cada troca de experiência, cada conversa e cada olhar nos transportaram para o cotidiano 
delas, e viver isso foi simplesmente extraordinário.”

O evento marcou o encerramento de uma edição que reforçou valores essenciais à forma-
ção cidadã e fortaleceu o vínculo entre a Cooperativa e a comunidade escolar.

ESPORTES

A Prefeitura, por meio da Secretaria de Serviços Urbanos, vem ampliando os serviços de 
recuperação de paralelepípedos em vários pontos da cidade, tal como realizado na última se-
mana, na Rua Francisco Valente, Vila Domingos Lopes. As equipes têm trabalhado em ruas 
que apresentavam buracos, desníveis e afundamentos, garantindo mais segurança e conforto 
para motoristas e pedestres. O serviço inclui: reassentamento das pedras soltas; nivelamento 
do pavimento; correção de trechos danificados e melhoria do escoamento da água da chuva. 
A manutenção é contínua e segue um cronograma que prioriza as vias mais afetadas e as deman-
das registradas pelos moradores nos canais da Prefeitura.

Prefeitura intensifica reparos
de calçamento pela cidade

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

O Ginásio Poliesportivo Max Baer Lopes sediou o 2º Torneio Regional de Voleibol no 
final de semana, dias 29 e 30 de novembro. O torneio contou com duas categorias, ambas 
no masculino. Na Sub-21, a equipe Vôlei Praça de Esportes (VPE) foi campeã pelo placar 
de 3 a 2 e a do Clube do Remo foi vice. Já na categoria adulto, a equipe VPE superou a 
equipe Recreio pelo placar de 2 a 1 e, da mesma forma, se consagrou a campeã. O VPE 
Intermediário ficou em terceiro.

O torneio de vôlei do final de semana, assim como o Projeto VPE - Vôlei Praça de Es-
portes, que realizou treinamentos regulares da modalidade durante todo o ano de 2025, 
são iniciativas da Secretaria de Esportes da Prefeitura Municipal de Cataguases, e tem a 
coordenação do educador físico Josias Toledo.

Projeto Vôlei Praça de Esportes é
campeão regional em duas categorias

São Vicente conquista o título
do Sub-11 de Futsal

O São Vicente, de Cataguases, venceu o La Ma-
sia FC, de Leopoldina na final do Campeonato 
Regional de Futsal Sub-11 e conquistou o título. 
Em uma partida que a equipe anfitriã controlou 
as principais ações no Ginásio Poliesportivo Max 
Baer Lopes, no bairro Bela Vista, o pivô Leonar-
do abriu o placar ainda no primeiro tempo. Na se-
gunda etapa, foi a vez do ala-esquerdo Efraim dar 
números finais à partida com a vitória por 2 a 0 à 
equipe comandada por dois treinadores: Rogério 
Avelar e Adeilton Silva. 

A competição também teve prêmios individuais. 
Enzo e Souza, do La Masia Academy, foi o arti-
lheiro com 12 gols. O melhor goleiro foi Hikaro 

Antônio, do São Vicente. Além do troféu, a equipe campeã ainda conquistou a Taça Disci-
plina. Organizado pela Liga de Futsal de Cataguases, o torneio contou com o apoio da Pre-
feitura, por meio da Secretaria de Esportes, o torneio contou também com a participação 
das equipes La Masia Academy, Vila Leonardo e Argirita.


